
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43803366405 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

SAO VICENTE DO SUL

30 Junho 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300231103

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/212.861-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300231103

Data

30/06/2023

804.082.730-20 MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA 03/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
 

MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
 

MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 28/06/1976, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Felipe da Rosa Paim, nº 342, bairro Novo 
Horizonte, São Vicente do Sul/RS, CEP 97.420-000, portador da carteira de identidade 
sob o n.º 3049280369 expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o n.º 804.082.730-20. 
 
Titular da firma empresária MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA, com sede na 
Rua Lauro Prestes, nº 1183, fundos, bairro Centro, São Vicente do Sul/RS, CEP 97.420-
000, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial, Industrial e Serviços do 
Rio Grande do Sul sob nire 43803366405 e inscrita do CNPJ/MF n.º 22.296.514/0001-79, 
resolve alterar e consolidar seus atos constitutivos conforme segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
É alterado nesta data o objeto do empresário individual para: COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, SERVIÇOS DE 
ENTREGA RÁPIDA, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, ALUGUEL DE MÓVEIS, 
UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÃO E FESTAS 
E SERVIÇOS DE MOTO TÁXI . 
 
O empresário resolve consolidar seus atos constitutivos conforme segue: 
 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – O empresário individual adota o nome empresarial de MARCIO 
MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O capital destacado é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – O empresário individual tem sua sede no seguinte endereço: 
Rua Lauro Prestes, nº 1183, fundos, bairro Centro, São Vicente do Sul/RS, CEP 97.420-
000. 
 
CLAUSULA QUARTA – A empresa individual tem por objeto o exercício das seguintes 
atividades: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS, SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVOS E ESPORTIVOS, ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO, 
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E 
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES, OUTRAS 
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÃO E FESTAS E SERVIÇOS DE MOTO TÁXI . 
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CLAUSULA QUINTA: O início das atividades ocorreu em 22/04/2015. 
 
CLAUSULA SEXTA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
art.299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 
possuir outro registro como Empresário Individual no País. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - O empresário declara que a atividade se enquadra em 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006 e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 
3º da mencionada lei (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, de 2006). 
 
 
    

São Vicente do Sul/RS, 30 de junho de 2023 
 
 

_____________________________________ 
MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/212.861-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300231103

Data

30/06/2023

804.082.730-20 MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA 03/07/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/212.861-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA, de CNPJ
22.296.514/0001-79 e protocolado sob o número 23/212.861-8 em 03/07/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9028567, em 04/07/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Renata
Brustolin.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

804.082.730-20 MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA 03/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

804.082.730-20 MARCIO MAGALI OLIVEIRA DE OLIVEIRA 03/07/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 30/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Renata Brustolin, Servidor(a) Público(a), em 04/07/2023,
às 13:23.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 04 de julho de 2023
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